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DECRETO 	070 
Prorroga o prazo para pagamento do 

IPTU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais, 

.CONSIDERANDO que grande parte dos contribuin 

tes ainda não retirou os carnês do Imposto Predial e Territo 

rial Urbano - IPTU, na Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO o alto interesse da Administração 

'em proporcionar condições a que todos os contribuintes usu 

fruam do desconto previsto para o pagamento total, no venci 

mento da primeira parcela do IPTU, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado, até o dia 30 de mar 

ço do corrente ano, o prazo para pagamento da primeira parce 

la do Imposto P'redial e Territorial Urbano - IPTU, correspon 

dente ao exerciciO de 1984, em todo-o Município de Umuarama. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de março de 1984. 
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